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Gabinete do Vereador Dylan Dantas 

INDICAÇÃO 

 

 
Indica a realização de ações e campanha de 

conscientização referentes ao mês “Maio Amarelo”, 

dedicado à prevenção e redução de acidentes de 

trânsito, conforme dispõe a Lei nº 11.127, de 16 de junho 

de 2015. 

 

 

CONSIDERANDO que Sorocaba (SP) figura em primeiro lugar no ranking das 

cidades mais violentas no trânsito em todo o interior do Estado de São Paulo, segundo dados 

do Departamento Estadual de Trânsito (Detran); 

 

CONSIDERANDO que, em um período de um ano, aproximadamente 140 

pessoas perderam a vida em acidentes de trânsito na cidade; 

 

(Fonte: https://globoplay.globo.com/v/13558524/) 

 

CONSIDERANDO a existência da Lei nº 11.127, de 16 de junho de 2015, que 

institui o mês “Maio Amarelo”, destinado à promoção de ações preventivas de conscientização 

para a redução de acidentes de trânsito; 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio do setor 

competente, que sejam consideradas as seguintes ações: 

 

1) Divulgação institucional e pública do Programa “Maio Amarelo”; 

2) Realização de campanha de conscientização voltada à prevenção de 

acidentes de trânsito; 

3) Distribuição de materiais informativos (panfletos, cartilhas, etc.) com 

orientações sobre segurança no trânsito. 

 

 

 

Sorocaba, 30 de abril de 2025. 

 

Dylan Dantas 

Vereador 
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